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OFÍCIO N" 667/2025/CMR/SEiVISAS

DE: Central Municipal de Regulação de Sorriso

PARA: BRUNO EDUARDO PECINELLI DELGADO

Ilmo. Secretário de Administração

Sorriso - MT, 23 de setembro de 2025.

Prezado Senhor,

Considerando a INDICAÇÃO N° 1013/2025 da Câmara Municipal de Sorriso versando sobre

mutirão de consultas de pre\’cnçào e diagnóstico de câncer infantoj

Salientamos que o Câncer Pediátrico r

Lívenil.

epresenta aproximadamente 3% em relação ao câncer de
adultos.

Salientamos que os tumores pediátricos se devem,
genéticas ou hereditárias, sendo

atingem o sistema nervoso central e

em quase sua totalidade, a anormalidades

mais íiequemes as leucemias (que afetam os glóbulos brancos),

os linfomas (si.siema ünfálico).
os que

Salientamos que ^ agas de consulta em pediatria (pacientes de 0 até 1 lanos. 1 Imeses e 30 dias)
é de livre dematida. não lra^■endo llla de espera. Os exames para detectar ditos tumores pediátricos são

grama, exames de imagem como

para o estado (biópsias de medula óssea).

exames mais simples, estando disponíveis da rede pública (hemou

ultrassonograíla e tomogralia) e outros que sfio solicitados

Salientamos saúde pública

adolescentes (12 a 18 anos de idade)

qtie a po.ssLii grande dillculdades

para qualquer atividade educativ
para atrair os pacientes

a ou pre\’entiva. sendo este sim
0 grande desafio encontrado pelo Sl.fS.

jscrsiôria Müpjcipífife Saúde e Saneamento

Sem mais para o momento, subscrevo-ití^.
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